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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado
do Tesouro e Finanças

Portaria n.o 16/2007

A ENERALTIUS — Produção de Energia Eléctrica, S. A., utiliza
desde 22 de Abril de 2004, no âmbito de uma cessão a título precário,
a parcela propriedade do Estado, com a área de 6680 m2, situada
no Alto do Capitão, freguesia de Bucelas, concelho de Loures, com
a finalidade específica de aí desenvolver o parque eólico de Fanhões
para produção de energia eléctrica.

Uma vez que a situação matricial e registral da citada parcela se
encontra regularizada, há que celebrar a cessão a título definitivo,
conforme foi acordado no auto de cessão precária celebrado em 22 de
Abril de 2004.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tesouro e Finan-

ças, o seguinte:

Autorizar, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 97/70, de
13 de Março, a cessão a título definitivo à ENERALTIUS — Produção
de Energia Eléctrica, S. A., pessoa colectiva n.o 504308408, do prédio
rústico com a área de 6680 m2, inscrito na matriz predial rústica
da freguesia de Bucelas sob o artigo 3, secção AA, descrito na 2.a Con-
servatória do Registo Predial de Loures na ficha n.o 3962/20060119,
e registado, a favor do Estado, pela inscrição G-20060119059;

Reconhecer o interesse público da cessão, uma vez que o imóvel
se destina a desenvolver o parque eólico de Fanhões para produção
de energia eléctrica.

A presente cessão efectua-se mediante a compensação de
E 37 837,11, a pagar no acto da assinatura do respectivo auto de
cessão, o qual deve ser celebrado no prazo máximo de 90 dias após
a publicação da presente portaria.

Da referida compensação, 15 % constituiu receita consignada da
Direcção-Geral do Património, de harmonia com o estabelecido na
alínea d) do n.o 1 da Portaria n.o 131/94, de 4 de Março, com as
alterações introduzidas pelas Portarias n.os 598/96 e 226/98, de, res-
pectivamente, 19 de Outubro e 7 de Abril.

Esta cessão fica sujeita ao preceituado no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 97/70, de 13 de Março, revertendo o prédio à posse do Estado,
sem direito a qualquer indemnização por benfeitorias se deixar de
ser utilizado para o fim a que se destina.

23 de Novembro de 2006. — O Secretário de Estado do Tesouro
e Finanças, Carlos Manuel Costa Pina.

Secretaria-Geral

Despacho n.o 520/2007

Nos termos do artigo 41.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, designo para me substituir nos dias 26 a 29 de Setembro
de 2006 o adjunto licenciado José Manuel Carreto.

5 de Setembro de 2006. — O Secretário-Geral, José António de
Mendonça Canteiro.

3000222367

Rectificação n.o 56/2007

Nos termos e para os efeitos do artigo 148.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, a rectificação de actos pode ser feita a
todo o tempo, tem efeitos retroactivos e deve ser feita sob a forma
e com a publicidade usadas para a prática do acto rectificando.

Assim, por ter saído com inexactidões, procede-se à rectificação
da lista publicada em anexo à listagem n.o 204-A/2006, inserta no
Diário da República, 2.a série, n.o 212, suplemento, de 2 de Novembro
de 2006, republicando-se em anexo na íntegra a listagem das can-
didaturas à cooperação técnica e financeira entre os municípios e
as autarquias locais.

21 de Dezembro de 2006. — O Secretário-Geral, José António de
Mendonça de Canteiro.
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